
 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

                                 LEI Nº. 12/1962
 
 
SÚMULA: Denomina-se “Carlos Sawade” uma 
das ruas da cidade.
 
A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CAMBÉ 

DECRETOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
 

ART.  1º.  – Fica  Denominada “Carlos  Sawade”  a  rua  do  quadro  urbano da 
cidade que se inicia   da Rua Nossa Senhora do Rocio e termina na travessa 
Pedro Havarés Cabral.
 
ART. 2º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 

EDIFÍCIO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
CAMBÉ, aos 06 de Agosto de 1962.
 
Dr. José dos Santos Rocha
Prefeito Municipal 
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